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EMENDA ADITIVA 025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. OO18/2025

Propõe emenda aditiva ao Projeto de Lei
Complementar n. 001812025 que
Rêêstrutura a Unidade de Saúde do
Servidor, transÍormando-a em
Coordenadoria, e cria o Espaço Evoluir,
com o objetivo de prestar alendimento
voltado para o desenvolvimento de
crianças ê adolescentês com Transtorno
do Espectro Autista e Síndrome de Down,
no âmbito da Câmara Municipal de
Fortaleza.

FAço sABER euE A cÂMARA MUNrcrpAL DE FoRTALEZA APRovou E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1ô Fica !'enomeado o §2o do art. 40 do Pro.iêto de Lei Complementar n 00 i812025 comc

§4o, mantida a parle textual em sua redaÇão original. e Íicam adicionados o §20 e §3' ao

Art. 40 com a seguinte redaçáo:

Art.40

iiÉTiRÀDO DEPÀUI&
PELO AIJTOR

(.)
§2" Os cargos previstos no presente artigo serâo

ocupados mediante seleção pública, a ser coordenada
pela Presidência da Câmara Municipal de Fortaleza. que

poderá ser auxiliada pela Comissão Ce Direilos Humanos

e Cidadania da Câmara Í\4unicrpal ,ie Fortaleza. com

exceção dos cargos de Assessor Técnico a que se refere

o inciso Vlll.

§3o Os cargos de Assessor Técnico a que se reÍere o

inciso Vlll do presente artigo cleverão ser ocupados por

seÍvidores efetivos aprovados lot concursc 9úblico.
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Art. 2o Esta Lei entrará êm vigor na data da suâ publicaÇàcr.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva visa garantir maior seguranÇa jurídrca e previsibilidade no
provimento de cargos da Coordenadoria de Saúde do Servidor e do Espaço Evoluir da
Câmara Municipal de Fortaleza.

A inclusão do §2o ao art. 40 garante a rcalizaçáo de seleção pública na ocupação dos
cargos a serem criados a partir da aprovaÇão do PLC 00'Í8/2025, no sentido de conferir
maior transparência e, ainda, eficiência na prestaÇão do serviço e a ser disponibilizado pela
Coordenadoria de Saúde do Servidor e do Espaço Evoluir no âmbito da Câmara Municipal
de Fortaleza, o que atende aos princípios conslitucionais aplicáveis à Adminiskaçáo
Pública.

lgualmente. a inclusão do §3' ao art. 4o introduz a previsão de ocupação dos cargos de
Assessores Técnrcos por servidores aprovados por concurso público, objetivando também a
garantia de maior segurança jurídica, transparência e eficiência no provimento dos cargos
criados.

Ressalta-se, ainda, que essa previsão busca atender à necessárra Recomendação
protocolada pelo Ministerio Público do Estado do Ceará em 19 de fevereiÍo de 2018 no
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza (CMF) de realização de
concurso público para preenchimento das vagas que atualmente são ocupados por
servidores terceirizados ou comissionadosl, considerando o quantilativo atual desses tipos
de servidores.

Portanto, a presente emenda se faz necessária para fortalecer a qualidade dos serviços
prestados, asseguÍando a presença de profissionais capacitados que contribuirão paÍa a
efetivação das ações propostas pelo projeto de lei, bem como assegurar maioÍ segurança
jurídica e previsibilidade no provimento dos cargos da Coordenadoria de Saúde do Servidor
e do EspaÇo Evoluir.

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

1 Disponível em: <[,4PCE dá 90 dias oara CMFor oublicar edital de concurso - Políhca - Diáno do
Nordeste>.
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